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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Clóris Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
NESTA  

ENCAMINHA PROJETO DE LEI PARA ALTERAR À 
REDAÇÃO DO ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 932, DE 
17 DE SETEMBRO DE 1979 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Vereadora VITÓRIA BASTOS, abaixo subscrita, 

na qualidade de membro integrante da Bancada do Partido Progressista Brasileiro /PPB, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência e dos demais Vereadores da Casa, para 

encaminhar o incluso Projeto de Lei que ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2° DA LEI 

MUNICIPAL DE N ° 932, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, a fim de que seja o mesmo apreciado e deliberado pelos Nobres Colegas. 

Bento Gonçalves, Município turístico, além de 

produtor de uvas e móveis, através da padronização dos carros de aluguel proposta pela Lei 

acima mencionada, obterá inúmeros benefícios com a aprovação do Projeto de Lei, que ora 

encaminhamos, pois é comum ver em cidades de porte igual ou maior do que Bento Gonçalves, 

táxis padronizados. O fato de estarmos sugerindo que os mesmos sejam de quatro portas, visa 

tão somente o conforto, comodidade para os passageiros que embarcam na parte traseira do 
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automóvel, além da maior capacidade que o auto móvel de quatro portas apresenta. 

Pensando no bem estar dos usuários, solicitamos que 

os Nobres Colegas aceitem nossa sugestão, aquiescendo a ideia da implantação de carros de 

aluguel somente com quatro portas. 

Nestes termos. 

P. Deferimento. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2001. 

U--itb 
Vereadora VIT 1 RIA c ASTOS 
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PROJETO DE LEI N° 021/2001, DE 10 DE JULHO DE 2001. 

ALTERA A REDAÇAÕ DO ARTIGO 2° DE LEI 

MUNICIPAL N°932, DE 17 DE SETEMBRO DE 

1979 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° — O artigo 2° da Lei Municipal n° 932, de 17 de setembro de 1979, 
passará a ter a seguinte 

Art. 2° — Os táxis serão dotados de 04 (quatro) portas, com capacidade 
para transportar, no máximo, 04 (quatro) passageiros e o condutor. 

Parágrafo Único — Os táxis serão renovados à medida que for 
renovada a frota. 

Art. 2° — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° — Revogam—se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
aos oito dias do mês de junho de dois mil e um. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER N4) 137 
Processo 135/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 021, da Vereador Vitória 
Bastos, que Altera a redação do artigo 2° de Lei Municipal n° 932, de 17 de 
setembro de 1979 e dá outras providências. 

A nova redação pode ser apreciada e votada. 
sendo a alteração proposta plenamente cabível. 

Todavia, em face de outro Projeto de Lei, 
encaminhado à Casa, necessário se faz suprimir o Parágrafo Único, que não altera a 
finalidade e nem o objetivo do Projeto de Lei ora em análise. 

O artigo 3° do presente Projeto também 
necessita ser suprimido, pois está em desconformidade com as determinações da 
legislação vigente. 

Desta forma, feitas as ressalvas, o Projeto 
possui condições para tramitação e deliberação pelo Plenário. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e dois dias 
do mês de agosto de dois mil e um. 

Assessoria Jurídica: 
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DESPACHO 

De: Presidência da Câmara Municipal, 
Para: Secretaria-Geral da Câmara. 

Em conformidade com o Art. 99, do Regimento Interno desta Casa, 
determino o arquivamento dos seguintes processos: 

1- Processo n°107/96 Denomina e Estabelece os Limites do Bairro 
Barracão e dá outras providências. 

2- Processo n°176/99 - Altera a Redação do Quadro n°02(Recúos 
Mínimos) e Artigo 20, Parágrafo 1° da Lei Complementar n° 05, de 03 de Maio de 1996, que 
Institui o Plano Diretor Urbano. 

3- Processo n°212/99 - Proíbe a Instalação de Catraca Eletrônica no 
Transporte Coletivo Urbano do Município, que Elimine Postos de Trabalho de Cobrador. 

4- Processo n°318/99 - Confere o Título de Cidadão de Bento 
Gonçalves ao Senhor Ivo Siviero. 

5- Processo n°250/00 - Dispõe sobre a implantação das Terapias 
Naturistas na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Bento Gonçalves. 

6- Processo n°061/01 - Altera a redação do Artigo 2° da Lei 
Municipal n° 1.481, de 22 de dezembro de 1987. 

7- Processo n°076/01 - Dispõe sobre a Reserva de Vagas nas 
Escolas Infantis do Município para Crianças Portadoras de Deficiência Física e Mental e dá 
outras providências. 

8- Processo n°095/01 - Autoriza o Município a abrir crédito 
Especial e a Firmar Convênio com o Diretório da Região dos 
Vinhedos. 
9- Processo n°102/01 - Cria o Conselho Municipal de Orçamento, 

no Âmbito do Legislativo e Dispõe sobre sua Composição, Funcionamento e Participação 
Popular. 

10- Processo n°105/01 - Estabelece a Instalação de Equipamento 
Eliminador de ar na Tubulação do Sistema de Abastecimento de Água e dá Outras 
Providências. 

11- Processo n° 109/01— Autoriza o Município a conceder o uso de 
espaços públicos para implantação do Sistema de Informação, Educação e Monitoramento 
Fotoeletrônico do Trânsito. 

12- Processo n°117/01 - Dispõe Sobre a Utilização do Papel Clorado 
no Município de Bento Gonçalves. 

13- Processo n°123/01 - Regulamenta a Participação de Entidades 
Civis na Defesa do - Meio Ambiente e nas Atividades de Fiscalização da Legislação de 
Proteção Ambiental no Município de Bento Gonçalves. 
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14- Processo n°124/01 — Acresce Parágrafo ao Artigo 113 da lei 
Orgânica do Município de Bento Gonçalves; 

15- Processo n°135/01 - Altera a Redação do Artigo 2° da Lei 
Municipal n° 932, de 17 de Setembro de 1979 e dá Outras ProvidênCias. 

16- Processo 11°139/01 - Altera a Redação da Letra "A", do Artigo 
11, da Resolução n°11, de 18 de Dezembro de 1990 — Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

17- Processo n°140/01 - Altera a Redação do Artigo 11, da 
Resolução n° 03/90-Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves. 

18- Processo n°142/01 — Dispõe sobre a Instalação de Estação de 
Rádio-Base(ERBs) e Mini-Estação de Rádio-Base(Mini ERBs) de Telefonia Celular e dá 
Outras Providências. 

19- Processo n°148/01 — Dispõe sobre a Utilização de Alimentos 
Ecológicos na Merenda Escolar nas Escolas Públicas do Município. 

20- Processo n°149/01 — Adita a Lei Municipal n° 2.481,de 22 de 
Setembro de 1995, que Cria o Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dá Outras 
Providências. 

21- Processo n°150/01 — Dispõe Sobre a Criação de Linha de 
Transporte Coletivo "Circular-Saúde". 

22- Processo n°151/01 — Institui o Código de Meio Ambiente e 
Posturas do Município de Bento Gonçalves e dá Outras Providências. 

23- Processo n°153/01 — Institui em Bento Gonçalves o Código 
Municipal de Limpeza Urbana e dá Outras Providências. 

24- Processo n°157/01— Dispõe sobre a Utilização de Programas de 
Computador no Município de Bento Gonçalves. 

25- Processo n°15901 — Altera a Redação e Acresce Parágrafos aos 
Artigos 2° e 3° da Lei Municipal n° 2.774, de 28 de Dezembro de 1998. 

26- Processo n°164/01 — Fica Permitida a Fixação de Propaganda 
Comercial, Industrial e de Serviços nos Muros e/ou Cercas das Escolas Municipais. 

27- Processo n°168/01 — Dispõe Sobre os Valores Gastos com a 
Produção e Veiculação de Peças Publicitárias da Administração Municipal. 

28- Processo n°170/01 — Adita a Lei Municipal n° 2.819, de 30 de 
Junho de 1999, que Institui o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 
Municipal de Bento Gonçalves-Fapsbento, Institui o Contribuição de Custeio e dá Outras 
Providências. 

29- Processo n°183/01 — Altera Dispositivos da Lei Municipal 
n°2.852 de 31 de agosto de 1999. 

30- Processo n° 190/01 — Dispõe sobre a Tramitação das Solicitações dos 
Vereadores ao Executivo Municipal. 

31- Processo n° 192/01 — Revoga o Artigo 118-K da Lei Complementar if 
22, de 13 de Agosto de 1999, Decorrente da Lei Complementar n° 29, de 29 de Dezembro de 1999. 

32- Processo n° 194/01 — Institui o Dia do Torcedor do Clube Esportivo 
Bento Gonçalves. 

33- Processo n° 210/01 — Estabelece a Obrigatoriedade da Presença de Aviso, 
em Destaque, nos Rótulos de Quaisquer Produtos que Contenham Transgênicos em sua Composição. 

34- Processo n° 211/01 — Autoriza o Município a Firmar Convênio com a 
Abepan. 
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35- Processo n° 215/01 — Dispõe sobre o Aproveitamento de Alimentos não 
servidos próprios para o consumo Humano. 

36- Processo n° 226/01 — Aprova Convênio Firmado entre o Serviço Social 
da Indústria-Sesi e a. Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves. 

37- Processo n° 231/01 — Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o 
Vale-Refeição aos Servidores da Municipalidade e dá outras Providências. 

38- Processo n° 234/01 — Dispõe sobre a realização de Audiências Públicas 
na Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

39- Processo n° 244/01 — Altera Redação da alínea "A" do artigo 11, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. 

40- Processo n° 250/01 — Autoriza o Executivo Municipal a Implantar no 
Município Programa Ambiental de Segregação de Resíduos em parceria com as Associações de Bairros e 
Loteamentos e dá outras providências. 

41- Processo n° 254/01 — Altera a Redação do anexo I das Leis 
Complementares n° 15/98 e n° 30/99. 

42- Processo n° 258/01 — Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental, Cria 
Taxas e dá outras providências. 

43- Processo n° 259/01 — Autoriza o Município a Cancelar Débitos 
Tributários e dá outras providências. 

Bento Gonçalves, 31 de dezembro de 2001. 

Veread LORIS PASQU OTTO, 
Presidente 
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